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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

CONTRATO 343/2023 

TERMO OF CONTRATO QtJE ENTRE SI 
CELESRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAETE-BA E HERLAN OLIVEIRA SANTOS 

PARA OS FINS clUE ESPECIFICA. 

o MUNICIPIO DE ITAETE, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob a n2 
13.922.620/0001-20, corn sede na Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaete - Ba - CEP - 46.790-000, 
neste ato representado através do Sr. VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ, inscrito no CPF sob o fl2  
0cQSR7•8S.c7 Ordenador rip Dpcnpca nnmearin atrvés do Derretn 1cR/7077 de 09 ile Dpzernhro 

de 2022,doravante simplesmente CONTRATANTE e o Artista HERLAN OUVEIRA SANTOS, pessoa tisica, 

brasileiro, portador da C. I. ng 11.763.095-01 e CPF 055.047.825-62, residente no Povoado União da 

Chapada, 830, Rural, Itaete-Bahia, CEP: 46.790-000, denominada CONTRATADA, firmam o presente 

instrurnento, tendo em vista o constante e decidido no Processo Administrativo n2 116/2023, que tern 
como c'bjetivo de CREDENCIAMENTO DE BANDAS, ARTISTAS EM DIFERENTES ESTILOS ML'S!C4!S E 
GRUPOS DE MANIFESTAcOES CULTURAIS, A ElM DE ATENDER DE MANEIRA REMOTA E/OU 

PRESENCIAL, SE POSSIVEL, AOS EVENTOS TRADICIONAIS/CULTURAIS, ESPORTIVOS E TURISTICOS 
PROMOVIDOS OU APOIADOS PELA PREFEITURA DE ITAETE, doravante referido por Processo de 
Credenciamento de n2 010/2023, nos termos da Lel n9 8.666/93, a qual as partes se sujeitam, inclusive 
as casos onsss, c anda ndante as c!usua c coçc sentcs:o th  

CLAUSLJLA PRIMEIRA - DO PROCEDIMENTO 

o presente Contrato obedece aos termos do Edital de credenciamento n2 010/2023 publicado no 
Diãaju 01'16a do Munjciiyjo de Iiae1ê, i2  367 Ut 34 Ut ivaiu ut 2323, e dd JUtIflLS[IVd Ut hleAigibihdade 
de Licitação, baseada no coput do inciso III do art.25, c/corn art.26 e corn as dernais disposiçOes da Lei 
ne 8.666,de 21/06/1993. 

CLAUSULA SEGUNDA— DO OBJETO 

2.1. A CONTRATADA se obriga par este instrurnento a realizar apresentaço artIstica para 

COMEMORAcAO DOS FESTEJOS OF REVEILLON DO DISTRITO DE RUMO, nesta Cidade de ltaetê, 

Estado da Bahia. 
2.2 A apresentaçao artistica ocorrerá na data, local, horário, duraco conforme descrito abaixo: 

bATA DA APRESENTAçAO: 31 de Dezembro de 2023 

HORARIO DA APRESEwTAcAo 2hrs a 4hrs 

OURAcAO DA APREsENTAçAO 2 horas 

LOCAL 
- 

ESPAcoMINHAJ 

Rua this Algarobas. s/n. (i'entro. Itaetê -- Ba - CEP - 40.790-000 
lone: (75)3320-2121! Fax: (753320-2 127 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

2.3 Somente será permitida a apresentaçäo de outro artista no mesmo palco e mesmo dia, corn a 
expressa auturiLaçao da CONIRATANTE. 
2.4 Näo sero permitidas, em nenhuma hipótese, a apresentacào de terceiros no palco durante a 
apresentação. 

CLALJSULA FERCEIRA - DA FORMA DE EXECUCAO 

3.1 A apresentaç5o deverá ser na data, local, horârio, duração mencionados na prograrnação, 
podendo se dar de maneira remota e/ou presencial, se possivel. 

0 grupo, Artista e/ou Banda deverá estar presente corn no minimo 45 (quarenta e cinco) minutos 
• antec do hnrrin previcto pra n inlein da sna aprecentaçn; 

3.2 0 (a) contratado (a) deverã responsabilizar-se por todos os comprornissos e despesas decorrente 

da execuçäo dos serviços, bern coma pelo transporte dos componentes, se foro caso. 
3.3 0 grupo, Artista e/ou Banda deverá atualizar, caso necessãrio, corn 72 (setenta e duas) horas de 

antecedencia o Rider e Holder para que sejarn feitos as ajustes técnicos. 
3.4 0 Artista e/ou Banda deverâ obrigatoriarnente participar de reunio de produçäo, em data e 
local a ser informado corn 96 (noventa e seis) horas de antecedência da data prevista da reunião. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR 

4.10 valor da prestação de serviço, objeto deste contrato e de acordo do valor descrito na tabela do 
anexo Ill. 

DIA VALOR 

I 31/12 R$2.000,00 

- VALOR TOTAL R$ 2.000,00 

4.20 udgalrlerito setá efetuado Ciii fvoi dd Colltlatadd ate 45 (quarenta e cincol dias apUs u 

recebirnerito definitivo da Nota Fiscal e do RelatOrio de Avaliaço feito pela Cornissào. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAcAO ORcAMENTARIA 

5.1 0 recurso orçarnentãrio para atender a despesa será assegurado através de: 

UNIDADE: 0901 - SEC MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, TURISMO E CULE'URA. 
PROJETO ATIVIDADE: 2.076 - PROMOçAO 1W FESTAS RELIGIOSAS, 
C(li.TiiRixiS (IVICAS FIRADICIONAIS 

Rua this Mgarobas. s/n, Centre, Itaetê Ba CEP -- 46.790-000 
lone: (75) 3320.2121 / Fax: (75) 3320-2 127 



ESTADO DA BAI41A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

ELEMENT() DE DESPESA: 33.9.036.00.00 
FONTE: 15000000 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGNCIA 

6.10 presente contrato terá vigència de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado nos termos da IegisIação vigente. 

clAusutA SETIMA - DAS osRlGAcOEs DA PREFEITURA MUNICIPAL 

7.1 A PREFEITURA MUNICIPAL responderâ pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarern 

a terceiros, assegurando o direito de regresso contra o responsávet nos casos de dolo e de cuba, bern 
corno: 

1 - Cumprir e fazer cumprir as disposiçöes regulamentares dos fornecirnentos dos serviços e cláusulas 
contratuais, aplicando as penalidades previstas quando for ocaso; 
II - Efetuar o pagamento dos serviços recebidos na forma e condiçöes ajustadas; III 
- Orientar, monitorar e flcralizar o Artista on Gritpo/Randa CONTRATADO: 
IV - Entregar a credencial de apresentação do CONTRATADO quando estiver desenvolvendo suas 
atividades vinculadas ao projeto ou atividade objeto dessa contrataçâo; 
V - Notificar a contratada por escrito da ocorrència de eventuals irregularidades no curso das 

execucöes dos serviços, fixando o prazo para suas correçöes; 

Cornunicar an credenciado a data, o !oca! e horário da apresentaço artistca; 
VII - A sonorizaçäo, iluminaçäo e palco ficark a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL; 

CLAUSULA OITAVA - DAS osRIGAcOEs DA CONTRATADA: 

O A rnewnrAnA - I, -. 
I •i #- ,.n. ii',-'. i,Co 0ufl53uo a. 

I - Executar os serviços de acordo corn as especificaçoes exigidas, dentro dos prazos estabelecidos e 

todas as obrigaçOes assurnidas, sujeitando-se a fiscalização da equipe da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAETE para a observância das determinaçoes da contrataçäo; 

Putiiuvti pui staa cOula e iisco o tidlispolte dos equipdlllelltos, lildielidis e uleatsilios 

necessários a execução deste Contrato, näo cabendo qualquer tipo de ressarcirnento, cornpensaçäo ou 
onus extra por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAET; 
III . Comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE qualquer anormalidade que interfira no born 
andarnento para o fornecimento dos serviços; 
IV - /eiar peia boa e rnrnpieta prctaçäo ñøç cerviçnc; 

V - Encarregar-se exciusivamente pebo pagamento de todos os impostos e taxas, devendo 

apresentar sempre que solicitado, a cornprovaçâo dos recolhimentos respectivos; 
VI - Honrar os encargos trabaihistas, previdenciários, sociais e outras obrigaçôes previstas em Lei, 

ficando registrado que o pessoal empregado polo CONTRATADO não terá nenhum vinculo jurIdico corn 
0 Municipo S !taetê; 

Rua this Algarobas, sin. ('entro. Itacté - Ba - (FP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

VII - Efetuar pontualmente a pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 

inddir sabre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do CONTRATO; 

- AcdaI apenas as suiiutaçues dos lospiecitnenios dos seiviços foirnalniente autoiizados pela 

PREFEITURA MUNICIPAL; 
IX - Responsabilizar-se pela emissão de nota fiscal de apresentaçâo artistica e envio de toda 

documentaçâo solicitada; 

X - Responsabilizar-se pela documentaço necessária. relativa a liberaço da execucäo da 

apresentaçäo artistica, ernitida peios órgãos de fiscaiização e controle, exceto ECAD; 
XI - Apresentar-se no dia para o qual foi selecionado, cumprindo todos as critérios, corn todos as 
equipamentos em funcionamento; 
XII - A CONTRATADA é responsável, ünica e exclusivarnente, pela execuçäo do objeto deste 
Contratn,. nn pnrlendn em nenhisrna hipOtece, alegar riecronhecirnento de qilaisquer das ncirmac e 
recomendaçOes do CONTRATANTE para justiticar eventuais falhas nessa execuçäo. 
XIII - Divulgar, de acordo corn os critérios adotados, a participação da Prefeitura Municipal de Itaete, 

em toda e qualquer aço, prornocional ou näo, relacionada corn a execuço do objeto, bern assim, 

apor a macca nos palcos, carnisas, placas, painéis e outdoors de identificaçãa da apresentaçäo artistica 
custeada, no todo ou em parte, corn os recursos da PREFEITURA M'JI'PC!PPI. 
XIV - 0 transporte dos instrtsrnentos musicais a serern usados pelas bandas ficara por conta da 

CONTRATADA, nào cabendo a CONTRATANTE qualquer responsabilidade sabre o mesmo; 
XV - Não transferir as direitos e obrigaçoes decorrentes deste contrato, nem oferecer os direitos 

dele decorrentes coma garantiam de qualquer espécie, sem a previo e expresso consentimento da 
flMTI) ATA MTC 

¼..¼#I • 'I n in, IL. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAçOEs. 

9.1 roda e qualquer alteração contratual deverá ser feita mediante a ceIebraco de Termo Aditivo, 
coni alitpduu io as 1.65, da Lei 3.666/93, vedsda a npoduliLaçäo du ubjeto. 
9.2 A alteraçao do valor contratual decorrente de reajuste de preço, compensação ou penalizacão 

financeira prevista no Contrato, bern como o empenho de dotaçôes orçarnentárias suplementares ate 
o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

CIAUsUIA DECiMA - GAS PENALIOADES 

10.1 Sem prejuIzo da caracterizaçäo dos ilicitos administrativos previstos nos art's. 92 e 96 da Lei 
Federal 8.666/93, corn as cominaçOes inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso 

injustificado na execução do Terrno de Adesäo, sujeitará a contratado a multa dernora, que será 
gr2du3d8 de acordo corn a gravidade da infrar3o, em caso de descumprimento total da obrigaçäo. 
• Advertència escrita; 

• Multa, nos seguintes percentuais: 

- multa moratória de 0,33% (trinta e trés centésirnos por cento) por hora de atraso na execuç5o 

do objeto contratual, ate a limite de 9,9%, correspondente a ate 30 (trinta) minutos de atraso, 
calculado sabre o vaor corrspandentc a parte inadmpIer1te, cxciuida, quando far a caso, a parc&a 

Rita this Algarohas. Sn'. (cairo. Itacté - Ba - CFP - 46790-000 
Fonc: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2 127 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

correspondente aos impostos destacados no documento fiscal; 
if - multa de 3% (très p01 cento) sobre o valor de contratação, na hipotese de o infrator retardar a 

piocedirneiiio de coiitsataço ou descunipiir preceii.o iiorriaiivo uu as obiigaçöes assuinidas, lais 
corn o: 

• Tumultuar os procedimentos relativos ao credenciarnento; 
• Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação na hipótese de a infrator 

entregar o obieto contratual em desacordo corn as especificaçaes, condiçöes e qualidade contratadas 

e/ou corn vicio, irreguiaridade ou defeito ocuita que o tarnem irnprOprio para o firn a que se destina; 
• Multa indenizatOria, a titulo de perdas e danos, na hipotese de o infrator ensejar a rescisk do 
contrato e sua conduta implica em gastos a Administração PUblica superiores aos contratados; 
• Ficara suspensa temporariamente de participaçäo de eventos da Prefeitura Municipal e 
impedirlo rip rnntratar rom a Adminictraçn Pñblica Municipal, Dirpta ou Indireta pelo Pwn ne I (urn) 
ano, independentemente das dernais sancöes civis, administrativas e criminals pertinentes. 

10.2 As penalidades são independentes entre si, podendo ser aplicadas em conjunto ou 

separadamente, de forma fundamentada, e nãa eximem o contratado da plena execução do objeto 
contratual; 

19.3 Atraso njustfficado superior a 01 (uma) hora caracter?ará inexectiçäo tota! do contrato e 

ocasionarã sua rescisão, salvo razöes de interesse pUblico, devidamente, explicitadas no ato da 
autonidade competente pela contratação; 

10.4 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualrnente devidos pela adrninistraçaa ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. A 
AdmThstrç5o se reserva o dftdto de descoritar diretamente do pagarnentc dcvdo do CONTRATADO, 
o valor de qualquer multa por ventura imposta. 

CLAUSULA DECIMA PRIMERA - DA RESCISAO 

11.1 A iiiexecucu, Widi UU pai(Jai do Teitnu deAdes& ensejará a sud iesciSo, coin as consequ:tUas 
contratuals prevista na Lei Federal 8.666/93. 

A rescisão podera sec determinada por ata unilateral e escrito do contratante nos casos 
enurnerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art.78 da Lei Federal 8.666/93. 

A resnco do Contrato smniira no descredenc,amenm do CONINAIAIX:), o que ponera ororrer 
ainda, quando: 

Comprovado fato ou circunstância que cornprorneta a capacidade têcnica ou administrativa do 
CONTRATADO, ou que reduza a capacidade de fornecimento dos serviços a panto de não atender as 
exgncias estabe!ecdas; 

Parecer técnico desfavorável da qualidade dos serviços. 

§ 32. Quando a rescisão ocarrer corn base nos incisos I a XII, XVII do art.78 da Lei federal 8.666/93, sern 
que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que 

houver sofrido na forma do §2 do art.79 da Lel Federa! 8.666/93. 

Rua das .Algarobas. s/n, Centro. Itacté Ba - ('El' - 46.790-000 
Fone: (75)3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

§ 42. 0 CONTRATADO poderá resilir administrativarnente o Contrato, na forma da Lei, desde que 

comunique expressamente esta intenção corn antecedencia minima de 30 (trinta) dias, hipOtese e em 
que se'ã pi uc. dido ao seu desuedeiiciamenio. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FISCALIzAcAO 

12.1 A fiscalizacao da execuçäo dos servicos relacionados a este instrumento contratual ficara a cargo 

da COMISSAO DE CREDENCIAMENTO OU P0k FiSCAL DESIGNADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAE11. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBUCAcAO E DO REGISTRO 

13.1 A eticácia do Contrato tica condicionada a publicaçao resumida do instrumento pela 

Administracão, na imprensa oficial, ate o quinto dia thU do rnês seguinte ao da assinatura, apos o que 

deverá ser providenciado o registro do instrumento na prOpria Administração. 

CL4USULA DECIMA QUARTA - VINC1ILLYAO AO REGU!AMENTO 

14.1 Vinculam-se a este Contrat , cofr se nele estives sem transcritas, as cláusulas e condicOes 
estabelecidas no processo referido o r$-eambulo deste instrumento, no Edital de Credenciamento 
n9.010/2023, seu Regulamento e s s aftxos. 
14. A PRErEITURA MUN:CPA' DE tAETE se isenta de quaqucr responsabflidadc relativamente ao 
pagamento dos caches dos artist 

, nlhipotese de ser o artista representado por empresa ou 
entidade. / 
I4J As partes elegem o For da i e d1j Itaetê - BA, que pr.evalecerä sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, par d mir quaisq4ier dUvidas or>~rIas  do presente Contrato. 
E, Isoi esLeiui ssiin justos e I i d)4440s (7i. iii niaiii u yré*iite Conti dli) tin 33 (trés) vias de igua 

• teorefor/na. V / / 

Itaetê —jA. 27 de 

CNPJ 
Sr VII 

(c 

HERLAN OLIVEIRA SANTOS 

CPF: 055.047.825-62 
R ITO 

'_..JI. II' 

Rua das Algarobas. su. Centre. Itacté - Ba - CEI' - 46.790-000 
Fone: (75)3320-2121 / Fax: (75)3320-2127 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretarja da Receita Federal do BrasH 
Procurado,jaenl da Fazenda Nacional 

CERTIDAQ NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBtJTos FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: HERLAN OLIVEIRA SANTOS 
CPF: 055.047.825.2 

Ressalvado 0 
direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqtjer dividas de 

responsabilidade do suieito passivo acima identificacjo que vierem a ser apuratias, 
e certificado que 

nao constam pendencias em seu Rome, relativas a créditos tributarios administrados pefa Secretarja 
da Receira Federal do Brash (RFB) e a inscricOes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto 

a Prnrutrdnna rpm! da Fa7Andn Narinnal (PGFFJ) 

Esta certidao se retere a 
situacao do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange 

inclusive as contdbuiçoes sodais previsras nas alineas 'a1  a 'd' do parágrafo Cinico do a. 11 da Lei no  8.212, de24 dejldhode 1991. 

Ac   I • S_• 
Sdl •Sal lI lSISa vc,Ill 

C•. "lSAaSC .....Cs, sOt, , enderecos chttp://rfb.gov,bn ou chttp://www,pgfngovhr> 

Certidan emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PFj n
o  1.751, de 2110/2014 Emitida as 08:4 1:50 do dia 27/12/2023 <hora e data de Brasilia>. 

Válida ate 24/06/2024. 
Cdgc ic ccntro;c ia ccrtão: 4E88.OF$C.EACZ7BD3 
Qualguer rasura ou emenda invalidara este documento, 



'Iaca corn a apt 

GO'ERNo DO ESTADO 04 BAuM Flnissào: 27/1 2/2023 08:43 
SECRETARIA 1)4 E&ZE) 

Certidão Negativa de ilébitos Tributárjos 

(Emitida para os efeitos dos arts. 1130114 da Lel 3.956 dell de dezembro de 1981 Côdigo 
Thbutarjo do Estado da Bahia) 

Cerljdào N° 20236795610 

MJMt 

IIFRJ.AN  Oil YEntA SANTOS 

IflscfocAo ESTADuAL I 
j&cs.047.82542 

Fica certificado quo nao constam, ate a presenle data, pendencjas de responsabjkdade Wi pessoa fisca ou Juridica aama 
dentificada relativas abs tributos adrninistrados pot osta Secrelarja 

Esla certidäo engloha todos os sen estnbelecmentos quanto a irlexlster.ca 
 do dCbitos, inclusive os nscntos na Divida Alive, tie compotenda da Procuradoda 

(3ea1 do Estado, ressalvado a dreito daEazenda Püblica do Estad 
cobrar qua'squer débitas que viermu a set apurados Posteñorn;ente. o da 83hia 

 

Ernicida em 27/12,2023 corilotme Portana tt 918/99, sendo valid3 pot 60 dias, contados a partir da data do sua 
emissao. 

AIJIENTICIDADE DES'rg DOCUMENTO RODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARlt 
OU VIA INTERNET, No ENDEREcO http://www,sefgovbr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Emissac 27/12/2023 

Vaildade 26/03/2024 

CERTIDAo NEGATIVA 
PESSOA FISIcA 

N 0000102112023 

CMilicamos para o% rlevicjos sins de. direflo e a qlnrn rnierescar nossa ats. anos rohisufta anc 
r0r1451r0, d Oft/IDA ATIVA do Mon!cfpo, cons!aialros que c. Coniributnic pclador do 

cpr,  abaixo 
n:o crIc:onlracc fobs inserido não havendo poflanto riesla data. nenhum dehilo em 5ev rome 
F'canclo aqui lessalvado o d 
venharn a set apusadas 

:reiln da Fazenda Pühhca Municipal de cit Inscrever e ar dMdas que 

0 refendo é verdade e dou íé. 

HERLAN OLIVEIRA SANTOS 

CPF: 05504782552 

AST UNIAD DA CHAPAO&830 

Complement0: CASA 

bairro; ZOHA RURAL 

45790000- ItAETE.BA 

ItIHIOhJIJiIiiII!IIjiiiiiii 
Ixj52ti' ($Xsoi{J: in 

Eininni  VIA WE8 



CERPIDAO NEGATI%JA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Name: IIERJ,AN OLIVEIRA SANTOS 
CPF: 055.047.825-62 
c;eitjuau n's; 74806030/2023 
Expecijcao: 27/12/2023, as 08:42:26 
Validade: 24/06/7024 

- 180 (cento e oltenta) clias, contados cia data de sna exped.jçao 

certificci_se que BXflAJ ottvpa s.Mflos, inscrito(a) no CPF sob o n o  055.047.825_62, flo CONSfl coino inariimpl.ence 
Deveciores no Banec) Naciorta tie Trabaihistas 
Certjdo cmi tida corn base floe arts. 642-A e 883-A cia Consoli clacao I 0 As:c_. 4) 

'0 I • 1 3.467 / 20:7, e no Ato 01/2022 da CGJ'I', de 21 Os dados de laneiro de 2022. COnstanes desta Certidac, são de 
Trjbunaj responsabi ii dade dos s do Trabaiho 
No caso de pessoa iur%djca, a Certid 0  atestLa 
a torjc-,s RPIIf esriihelerimpnrnc. 

a empresa em relacac 
dqenrias (?) A aceit.acao desta certidac 

t I lain. 

condiciofla_Se a 
autenti cidacje verjfj cacao (Ic sua no portal do Tribunal Superior do Trabaj ho na Internet (htp: //www.tsL.1u3.br ) .  
Cerlidac emitida gratu:Lanenre 

INFORMAcAo IMPORTh1iTE 
Do liarlccj Nacional 

de Devedores Trabaihjsias Constam as dadas necessarjos a idenLj cação das pessoas naturals e juridicas iriadimojentes neranre a JusLica do Trabaiho tJanIo as obriqaç5 
escahe}ecldas em sentenca condienatoria 

transitada em u1gado ou em 
acordos judicjaj s trabaihistas, inclusive no concernnte taos 
recolhj mentos previ dencjarj as, a honoraria5 a Custas, a 
emolumenios ou a recojljjmentos determiriados em lej; ou 

decorrenees de excuca: tie a00rr3cc firm:.dcr 
perant c ±ftr:±cLrj PlLr tic 

'Prabalbo, Comissac de Canciliacao Prévia ou dernais 
ttti]os que, par disposjça legal, contiver força execur.jva. 



44A 
CONTROLADORIA..GERAL DA UNIAO 

in 1r4, 

Certidao negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEJS, CNEP e CEPIM) 

Consultaijo: IlERLAN OLIVEIRA SANTOS 

(PF'(NPJ: 055.047.825-62 

('ertifica-se quc, cm consulla aus sistenias cPAD c CCBJ-PJ c aus cadastros CElLS, C'NEP c CEPIM 
mantidos pela Corrcgedoria-(;cral da (Jnião, NAO CONSTAM registros de 
rena!ddes ':igentec rehh'a,c 

.i  CNPJ/C'Pr cpnci.!iqijo 

liecwcase que, nyc frrmos da legi c/a civ v/genie. Os refrnidos cadasirox con.colldan, iflformacôesprec(udacpe/os.  aries páliiicos', iodos as Pudere.c e esferas de gorerno. 

Os siWeInds i'J'4/) p 
C'GUJ'/ consolidan, ox dat/os ,vohreo ant/an, enlo dos processox admlnlszragj,'y.c de respon.sabiljzj, cáo 

de aries pr/vat/os no Poder Extras/vu Federal. 

apresenia a reiaçio de enipresas e pessoas j7skax que 
sofrerans san cUes que imphearan: a resin can de panic/par i/c 1k/iacUes on de celebrar contra Los coii a Administraçao 
PiTh!lea. 

U Ljjç/giroV,,cj,,,,ui i/c En 
ct,spnnij,,s(./'p apresenia a re/a civ de empresas que sofreram qualquer i/as pun/cUes 

preziclas no tel if' 12.84617013 (tel Anhicorrap(-ao). 

• 0(WlQlflLJJiJJiu11Prftfid vcn, j j,;/jjjj1j 
aptesenga a re/a cia de en lit/odes privadas SCm fln.s Ian • uiivrs que r,iüa inapea'id.g., tie cdt/isa, nu,u.s tin, Q,sius, ctsmai,alu,s tir i cjns.s.se  on Ie,mus de /nJsLeiia tans a ldmln/s:rtzçjo PA b/lea Federal, emfunçj(s de 

irregularidades nñ,i resolvldas em convêuios, contralos de repasse vu lennox de parceriafirmados anleriormenge, 

('ertjdão emitida As 08:42:46 do dia 27/12/2023 ,corn vajidade ate o dia 26/0112024. 

Link para consulta da vcriiicacao da certidao hUpsJccnidoes.cgti.ovhi.: 

(odigo de controic da ccrtidäo: VUVIEPVUT8!C0SAkaXNI 

Quciquer rasu,yz oti en enda inva/jdara este docwnento 

Ii! 


